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ANEXO II . MINUTA DO CONTRATO

CONCORRÊÍ{CUI PÚBUCÂ ELETRÔ tGA NS CEOOS/2O24
pRocEsso aDMtNtsrRÂTtvo Nq ooo:!4,202rrír805/oool-44

TERMO DE CONTRATO DE PRE TAÇÃO DE SERVIÇOS,

QUE FÂZEM ENTRE SI O(A) E

o(A) , com sede no(a) , lnscrfto(a) no CNPJríMF sob o , neste ato rêprêsentâdo(ã)

Pelo(a) Sr(a) PATRICIANA MESQUTTA BRAGA, domvante deNoM|Nada CONTRATANTE,
e o(a) lnscrito(a) no

\-. sedlado(a) na ......................... doràvante deslgnada CONTRATADA,
neste ato rêprêsentada pelo(a) Sr.(a) ...,., portador(a)
do têndo em vlsta o que consta no Processo ne

00034.20240805/0001-84 e em observânclâ às disposiçôes da Lêi ne 14.133, de le
de abrll de 2021, ê demais legislação aplicável, resolvem celêbrar o presentê Têrmo
de contrôto, mêdiante as cláusulas e condlçóes a seguir enuncladas.

1, CúUSUIÁ PRIMEIR t - OBTETO (aÉ. 92, t e ll)
1.1. O obreto do presêntê instÍumento é CONTMTAçÃO DE EMPRESA
ESPECTAUZADA NOS SERVTçOS DE ÂSSESSORTA E CONSULTORTA EM CONTROLE
INTERNO COM ACOMPANHAMENTO, ORTEÀÍIAçÃO E ORGANIZAçÃO DOS
PROCESSOS E FLUXOS DO GOVERNO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DAs DTVERSAS SECRETAR|AS DO MUNICIPIO DE CRÂTEÚSCE., nas condlções
estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. Objeto da contrôtaçâo:

1.3.Mnculam esta contrataçáo, lndependentemente de transcrlçâo:
1.3.1. o Termo de Referêncla;
1.3.2. o Edltal da Llcltação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
L.3.4. Eventuals anexos dos documentos supracltados.

2. CLÁUSULA SEGUNDÂ - YIGÊNCUT E PRORROGAçÃO

2.1. o prazo de vlgêncla da contÍatação é de .de t2 meses, podendo ser
pÍorrogados sucesslvamente, respeltada a vigêncla máxlma decenal, desdê que
hâia prevlsão êm êdltal e que a aúoridade competente ateste que as condlç6ês e
os preços permanêcem yantarosos pard a Admlnlstração, p€rmÍtlda a negoclação
com o contratado ou a exdnção contrdtual sem ônus para qualquer das partes.
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2.2. 
^ 

rroÍogaçáo de que trdta este item é condicionada ao ateste, pela
competente, de que as condições e os preços permanecem vôntajosos paÍir a
Admlnistrdção, permtHdâ a negociaçâo com o contÊrtado, atêntando, alnda, para o
cumprimento dos seguintes requlsitos:

a) Estar formalmente demonstEdo no processo que a forma de prestação
dos servlços tem natureza conunuada;

b) seja juntado relatórlo que dls€orrô sobre a execução do contrato, com
lnformações de que os seMços tenham sido prestados regularmente;

c) SeJa luntada lustmcatlva e motlvo, por escÍfto, de que a Administração
mantém lntênêssê na rêallzação do servlço;

d) HaJa manlfestação expressa do contratado lnformando o interesse na
pronogaçâo;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiç6es iniciais de
habllltação.
2.3. O contrdtado nâo tem dlrelto subleuvo à pronogaçáo contratual.
2.4. A pronogaçáo de contrato deverá ser promovida medlante celebraçâo de

teÍmo adldvo.
2.5. Nas eventuals prorrogêç6es conts-atuãis, os custos nâo renováveis já pagos ou

amortlzados ao longo do prlmelro pêríodo de vlgêncla da contratação deverão ser
rêduzidos ou ellminados como condição para a renovaçáo.
2.6. O contrato não poderá ser prorogado quando o contÍatado tlver sldo
penallzado nas sanções de declaração de lnldoneidade ou lmpedimento de licttar e
confatar com poder públlco, observadas as abràngências de aplicação.

3. CúUSU!á TERCETRÂ - MODELOS DE EXECUçÃO E GESIÀO COrrnatUAlS
(aÍt. 92, lY, Vll e xvlll)
3.1. o regime de execução conFatual, os modelos de gestão e de execução, asslm
como os pÍirzos e condições de conclusão, entrega, observaçáo e recebimento do
obreto constam no Termo de Referência, anexo a este ContÍato.

/L CúUSUIá QUÂNTA - SUBCOIITRATÂçÂO
4.1. Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULÂ QUINTÂ - PREçO (8É. 92, V)
5.1. o valor total da contrdtação é de

).(

5.2. No valor âclma êstáo lncluÍdas todas as despesas ordlnárlas diretas e lndiretas
decorrentes da execução do objeto, lnclusive tÍibutos e/ou impostos, encaígos
soclals, trabalhlstas, prêvldenclários, frscals e comerclals lncldentes, taxa de
admlnlstração, frete, seguro e outrús nêcessários ao cumprlmento lntegral do
obleto da conts-atação.
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6. C|áUSU'Á SEXTA - PÂGÂIúENTO (aÉ. 92, V e Vt) cã

6.1. O prazo paÍ:l pagamento ao contrafddo e demais condiçfus a ele referentes
encontram-se definldos no Termo de Referênclâ, anexo a este Contrato.

7, CLÁUSU]Á SÉnMÂ - REAIUSTE (aÊ. 92, Vl
7.1. Os preços lnicialmente contratados sáo flxos e irrealustávels no pràzo de um
ano contado da datê do orçamento êsümado.
7.2. Após o interregno de um ano, ê lndependentemente de pedldo do contràtado,
os preços lnlclals serão realustados, medlante a aplicação, pelo contratante, do
Índlce do IGPM, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas após a
ocorrência da anuãlidade.
7.3. Nos realustes subsêquentes ao prlmelro, o lnterregno mÍnimo de um ano será
contado a partlr dos efeltos financelros do últlmo realuste.
7.4. No caso de atraso ou não dlvulgaçáo do(s) Índlce (s) de realustamento, o
conb-atante pagaé ao contratado a importância calculada pela última variação
conheclda, liquldando a dlferença corespondente tão logo seia(m) dlvulgado(s) o(s)
Índlce(s) deff nÍtvo(s).
7.5. Nas aferiçôes finals, o(s) Índlce(s) utilizado(s) para reajuste será(áo),
obrigatoÍiamente, o(s) defl nltivo(s).
7.6. Caso o(s) Índice(s) estabelecldo(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou dê qualquer forma nâo possâ(m) mais ser uHllzado(s), será(ão)
adotado(s), em substituiçâo, o(s) que vler(em) â ser determlnado(s) pela leglslaçâo
êntão êm vlgor,
7.7. Na ausência de prevlsão legal quanto ao Índlce substltuto, as paftes elegerão
novo índlce ofrcial, parô realustamento do preço do valor remanescente, por melo
de termo aditivo.
7.8. O rêaruste será reallzado por aposHlamênto.

8. C|áUSULA OITAVÂ - OBRTGAçÕES DO CONTRATANIE (art. 92, X, Xr e
XÍv)
8.!.. São obrtgações do Contratante:
8.2. Exlglr o cumprimento de todas as obrigaç6es assumldas pelo ConEatado, de
acordo com o cont-ato e seus anexos;
8.3. Receber o obleto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notmcar o Contrdtado, por escrito, sobre vícios, defettos ou inconêções
verificadas no obieto fomecido, parà que seia por ele substituído, repâràdo ou
corrigldo, no totâl ou em parte. às suas expênsas;
8.5. Acompanhar e flscallzar a execuçáo do contrato e o cumprimento das
obrlgaç6es pelo Contratado;
8.6. ComunlcaÍ a empresa para emlssâo de Nota Flscal em rêlaçáo à parcela
lncontÍoveÍsa da execuçâo do obleto, para efelto de llquidação e pagâmento,
quando hower controvérsia sobre a êxecuçáo do objêto, quanto à dimensáo,
qualldade e quantldade, conforme o art. 1.43 da Lei ne 14.1.33, de 2021;
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8.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à
obJeto, no prazo, forma e condlções estabelecldos no presente Conts^ato e n
de Refêrêncla;
8.8. Apllcar ao Confafddo as sançôes prevlstas nã lêi e neste Contrato;

8.9. clentlfrcar o órgâo de represenfaçâo Judlclal da Advocaclã-Geral da Unlâo pard
adoção das medldas cabÍvels quando do descumprimênto de obrlgaç6es pelo
Contratado;
8.L0. Expllcltamente emltlr dsclsâo sobre todas as sollcltaçóes e reclamações
relaclonadas à execução do prêsente Contrato, ressalvados os requerimentos
mantfêstamente lmpertlnentes, meramente protelatórios ou de nenhum lnteresse
pam a boa execução do ajustê.

8.10.1. A Admlnlstrdção terá o prazo de L (um) mês, a contar da data do
protocolo do requerlmento para decldlr, admltida a prorroqação motivada, por lgual
pêríodo.

8.11. Responder eventuals pêdidos de reestabeleclmento do êqullÍbrlo econômlco-
frnancelro feltos pelo conts-dtado no prôzo máxlmo de L (um) mês.

8.12. Notlflcar os emltêntês das gardntlas quanto ao lnÍclo de processo

admlnlstrativo pard apuraçâo de descumprimento de cláusulas contratuals.
8.13. comunicar o contratado na hlpótese de posterior alterdção do projeto pelo
contratante, no caso do art.93, §2e, da Lel no 14.133, dê 2021.

8.14. A Administrdção não responderá por qualsquêr compromissos assumidos pelo
Contratado com tercelros, alnda que vlnculados à execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a tercelros êm decorrêncla de ato do Contratado, de
sêus empregados, prêpostos ou subordlnados.

9. C|áUSUr-A NONA - OBRTGAçôES DO CONIRÂTADO 1a11. 92, XlV, XVI ê
xv ,
9,1. O ContraEdo deve cumprlr todEs as obr,gaçôes constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como excluslvamente seus os rlscos e as despesas
deconentes da boa e perfelta execução do obleto, observando, alnda, as
obrlgações a segulr dispostas:

9.2. Manter preposto acelto pela Admlnlstração no local do servlço pam represenÉ-
lo na execução do contrato.
9.3. A lndlcação ou a manutênção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entdade, desde que devldamente justlficada, devendo a empresa
dêslgnar outÍo para o exercÍclo da atlvldade.
9.4. Atender às determlnaçóes regulares emtEdas pelo flscal do contrato ou
autorldade superlor (art. 137, ll) e prestar todo esclareclmênto ou lnformaçáo por
êles sollcltados;
9.5. Alocar os emprêgados necessários ao perfelto cumprlmento das cláusulas
deste contrdto, com habllltaçáo e conheclmento adequados, fomecendo os
materlais, equlpamentos, fêrramêntas e utenslllos demandados, cura quanfldade,
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qualldade ê tecnologla deveêo atender às recomendaçóes de boa técnl
leglslação de regêncla;

a

9.6. Reparar, corrlgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, no pÍazo fixado pelo flscal do contrato, os servlços nos quals sê
verlflcarem víclos, defeltos ou lncorreçôes resultantes da execução ou dos materials
empÍ€gados;
9.7. R6ponsablllzar-se pelos víclos e danos deconentes da execução do obleto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lel ne 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Admlnlstràçáo ou tercelros, não redudndo essa
responsabllldade a fiscallzação ou o acompanhamento da execução contratual pêlo
ConEatêntê, quê ffcará autorlado a descontar dos pagamêntos devldos ou da
garantia, caso exlgida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9,8. Náo contratar, durante a ügêncla do contrato, côn uge, companhelro ou
parente em llnha reta, colaterdl ou por aflnldade, até o tercelro grau, de dlrigente
do contratante ou do fiscal ou gêstor do contrato, nos têrmos do artlgo 48,
paégrafo únlco, da Lel ne 1.4.133, dê 2021;
9.9. Quando náo for possívêl a vertflcaçáo da regularidade no Cadastro de
Fomecedores, o contratâdo deverá entÍegar ao setor responsável p€la ffscallzação
do contrato, até o dla trlnta do mês segulnte ao da prestãção dos servlços, os
segulntes documentos: l) prova de rcgularldade relatlva à Sêgurldade Soclal;2)
certldão conjunta relauva aos tributos federôls e à DÍvlda AUvâ da Unlão; 3)
certldões que comproyem a regulaÍldade peÍante a Fazenda Municlpal ou Distrital
do domlcÍllo ou sede do contratado; 4) Cerudão de Regularldade do FGTS - CRF; e
5) Certldão Negaüva de Oébitos Trabalhlstas - CNDT;

9.10. Responsabllizar-se pelo cumprimento das obrlgaçóês preüsbs em Acordo,
Convenção, DlssÍdlo Coletlvo de Trabalho ou equlvalentes das categorlas
abrangidas p€lo contrato, por todas as obrigaç6es trdbãlhistas, socials,
preüdenclárias, tributárias e as demals prevlstas em lêglslação especÍflca, cuja
lnadlmplêncla não ts-aníere a responsabllldade ao Contratante;
9.11. Comunlcar ao Flscal do cont?to, no pÍazo de 24 (ünte e quatro) horas,
qualquer ocorrêncla anormal ou acldente que se veriflque no local dos serylços.
9.12. Prestar todo esdareclmento ou lnformação sollcltadâ pelo Conú-àtante ou por
seus prepostos, garandndG,lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trôbalhos,
bem como aos documentos relativos à execução do empreendlmento.
9.13. Parallsar, por determlnaçâo do Contrafante, qualquer advldadê quê não esteja
sendo êxecutada de acordo com a boa técnlca ou que ponha em rlsco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. PromoyêÍ a guarda, manutenção e vlgilâncla de materiais, frrramentas, e
tudo o que for ne€essárlo à execução do objeto, durante a yigêncla do contrato.
9.15. Conduzlr os ts-abalhos com estita observância às noÍmas da leglslaçáo
p€rdnentê, cumpÍindo as determlnações dos Poderes Públlcos. mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, hlglene e
dlsclpllna.
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9.16. Submeter prevlamente, por escÍito, ao Contratantê, pará anállse e a
qualsquer mudanças nos métodos executivos que fuJam às especmcaçô€s do
memorial descritivo ou instrumento congênerê.
9.I.7. Não permidr a udllzaçâo de qualquer trbalho do menor de dezessels anos,
exceto na condlção de aprêndlz para os maiores de quatorze anos, nem permiHr a
udllzação do trabalho do menor de dezofto ânos em tmbalho notumo, perlgoso ou
lnsalubre;
9.18. Manter durônte toda a vlgêncla do contrato, em compaübllldade com as
obrlgações assumldas, todas as condiçõ€s exlgldas parà habllitaçào nâ licltação;
9.19. Cumprlr, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos
prevlsta em lel para pessoa com deflclêncla, para reabllitado da Prevldêncla Social
ou para aprendlz, bem como as reservas de cargos previstas na leglslação (art.
r16);
9.20. Comproyar a ÍeseÍva de cargos a que se refere a cláusula aclma, no prazo
flxado pelo fiscal do contmto, com a lndlcação dos empregados que preencheram
as referidas vagas (art. 116, paégrôfo único);
9.21. Guârdar sigilo sobre todas âs informações obudas em decorÍêncla do
cumprimento do contráto;
9.22. Arcar com o ônus de€onente de eventual equÍvoco no dimenslonamento dos
quanutatlvos de sua proposta, lncluslve quanto aos custos varlávels deconentes de
fatores futuros e lncertos, devendo complemenfá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta náo sera saüsfatório para o atendimento do obreto da contratação,
exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aft, L24, ll, d, da Lel n!
74.L33, de 2O2Li

9.23. Cumprlr, além dos postulados legals vlgentes de âmblto federal, êstadual ou
munlclpal, as normas de segurança do Contratante;
9.24. Reâlizar a trànsição contrdtual com trôníerêncla de conhecimento, tecnologia
e técnlcas empregadas, sem perda de lnformaçôes. podendo exlglr, lncluslve, a
capacitação dos técnicos do contrdtante ou da nova empresa que conunuará a
êxêcução dos servlços;

ro. cúusurá DÉctMÂ- oBRrcAçôrs prmrerres À tcpo
L0.L. Âs partes deverão cumprlr a Lei ne i.3.709, dê L4 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados p€ssoais a que tenham acesso em mzão do ceÊame ou do
contrato admlnlstràtlvo que eventualmente venha a ser ffrmado, a parür da
apresentaçáo da proposfa no procedimento de contrataçâo, lndependentemente dê
declaraçáo ou de aceftação expressa.
10,2. Os dãdos obtldos somente poderão ser uüllzados pard as flnalidades que
jusüficaram sêu acesso e de acordo com a boâ-fé e com os princÍpios do arL 6e da
LGPD.

10.3. É vedado o compârtilhamento com tercelros dos dados obüdos ford das
hlpóteses p€rmltldas em Lel.
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10.4. Â Adminlstraçáo deverá ser informada no prâzo de 5 (clnco) dias
todos os contrôtos de suboperôção flrmados ou que venham a ser celebrados pelo
Contratado.
10.5. Termlnado o trôtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado ellmlná-los, com exceção das hlpóteses do art. 16 da LGPD, inclulndo
aquelas em que houver necessldade de guarda de documentaçào parô ffns dê
comprovação do cumprlmento de obrigações legals ou contratuals e somente
enquanto náo prescritas essas obrigaçôes.
10.6. É dêver do contràtado orlentar e úelnar seus empregados sobre os deveres,
requlsltos e responsabllldades decorrêntês da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperôdores e subcontràtados o
cumprlmento dos deveres da presente c,áusula, p€rmanecendo integralmente
responsável por garantlr sua observância.
10.8. O Contrdtante poderá reallzar dlllgêncla parâ aferlr o cumpdmento dessa
cláusula, devendo o Contmfado âtender prontamente eventuals pedldos dê
comprovaçâo formulados.
1.0.9. O Conts-atado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável
lusdflcadamente, qualsquer lnformaçôes acercâ dos dados pessoals parô
cumprlmento da LGPD, lncluslve quanto a eventual descarte realizado.
10.L0. Bancos de dados formados a pardr de contratos admlnlstrauyos,
notadamente aqueles que se proponham a arnazenar dados pessoais, devem ser
manddos em ambiente vlrtual controlado, com reglstro lndlvldual rôst'eável de
tratamentos reallzados (LGPD, ârt.37), com cada acesso, data, horário e reglstro dô
finalldade, para efeito de responsabllfzação, em caso de eventuals omlss6es,
desvlos ou abusos,

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
lntêropeével, a fim de garantlr a reuüllzaçáo desses dados pela Admlnistraçáo nas
hlpóteses previstas na LGPD.

10.11. O conts-ato está suJelto a ser alterado nos procedlmêntos pertlnentes ao
tratamento de dados pessoals, quândo indicado pela autoridade competente, em
esp€clal a ÂNPD por meio de opinlôes técnlcas ou recomendaçõ€s, edtladas na
forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênlos de que trata o § 10 do art. 26 da LGPD deyerão ser
comunlcados à autorldade nacional.

11. ctáusur-A DÉcrMÂ PRTMETRA - GARANTTA DE EXECUçÀO (art. 92, XIl]
L1.1. Náo haveé exlgência de garantia contratual da execução.

r.2. cúusutÁ DÉcrMÂ sEcuNDA - tNFBÂçÕEs E sa çÕEs
ÂDMINISTRATIYAS (aÊ. 92, XtV)
12.1. Comete InfraÉo admlnlstrâtlva, nos termos da Lei no 14.1.33, de 2021, o
contrâtãdo que:

a) der causa à lnexecução parclal do contràto;

TJ
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b) der causa à lnexecução parcial do contÍato que cause gÍave
Admlnlstração ou ao funclonamento dos servlços públlcos ou ao interesse coletlvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) enselar o rêtârdamento da exêcução ou da entrêga do obJeto da

contrataçáo sêm motlvo Justmcâdo;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a

êxecução do contrato;
f) praucar ato fraudulento na execuçáo do contrôto;
g) comportar-se de modo lnldôneo ou cometer fraudê de qualquer natureza;

h) prôtlcar ato leslvo prevlsto no art. 5e da Lêi nq 12.M6, de Ie de agosto dê 2013.

12.2. seÉo apllcadas ao contràtado que lncorrer nas lnfraçôes aclma descrÍtas as
segulntes sançôes:

l) Advertêncla, quando o contíatado der causa à lnexecução parclal do
contrato, semprê quê não se lustlflcar a imposlção de penalldade mals grave (art.
156, §2c, da Lêl ne 14.133, de 202L);

ll) lmpêdlmento de llcltar e contÍatar, quando pratlcadas as condutas
descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste contrato, sempre que
não se Justlflcar a lmposlção de penalldade mals grave (ãrt. L56, § 4e, da Lel ne
14.133, de 2021);

Ill) Declaração de inldonêldade parà llcltar e contratar, quando práUcadas as
condutas descrltãs nas alíneas "e", "f, "9" e 'h" do subltem aclma deste Contrato,
bêm como nas alÍneas "b", "c" e "d", que lustlffquem a lmposlçáo de p€nalldade
mals grdve (art. 156, §5e, da Lel ne 14.L33, de 2021).

ÍV) Mulb:
1) Moràtórla de 1% (um. por cênto) por dla de atraso lnJustmcado

sobÍe o valor da parcela inadimplida, até o llmite de 30 (trlnta) dlas;

2) Moràtórla de 0,077o (sete centéslmos por cênto) do valor total do
contrato por dla de atraso lnjusHffcado, até o máxlmo de 2Vo (dols por cento), pêla
lnobs€rvâncla do prazo fixado pam apresentação, suplementação ou reposlção da
garanHa.

a. O atrâso superlor a 30 CrRINIA) dlas autorlza a Admlnlstração a
promovêr a extlnçâo do contràto por descumprlmento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispôe o lnclso I do art 137 da Lel n. L4.L33, de 202L.

3) compênsatórla, para as lnfrâçõ€s descdtas nas alÍneâs "e" a "h" do
subltem 12.L, de LO o/o a 3O.o/o do valor do Contrato.

4) compensatória, para a lnexecução total do contrato prêvlsta na
alÍnea "c" do subltem L2.L, de 2OoÁ a 30olo do valor do Contrato.

5) Para lnfração descrlta na alínea "b" do subltem 12.1, a mulra será
de 2O.Vo a 30% do valor do Contrdto.

6) Parô lnfi-ôçôês descrltas na alÍnea "d" do subitem 12.1, a multa será
de 5olo a 20olo do valor do contráto.

7) Para a lnft-ôçáo descrltã na alÍnêa "ã" do subltem 12.1, a multa sêé
de 8olo a 25olo do valor do Conb-dto, ressalvadas as segulntes lnfraçÕes:
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12.3. A apllcação das sanções prevlstas neste Contrato náo exclul, em
alguma, a obrigação de reparação lntegral do dano causado ao Contrôtante arL
156, §9e, da Lei ne 14.133, de 202I)
12.4. Todas as sânçôes preüstas neste Contrato podêrão ser apllcadas
cumulativamente com a multa (an. 156, §7e, da Lei n0 L4.133, de 2021).

12.4.1. Antes da apllcação da multa será Íacultada a defesa do lnteressado
no pÍazo de 15 (quhze) dias uteis, contado da data de sua lndmaçáo (art 157, da
Lei ne 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as lndenizaçóes cabÍvels forem supêriores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contrâtante ao Contratâdo, além da perda
desse valor, a dlferença será descontada da garantia prestada ou será cobràda
judlclalmente (art. 156, §80, da Lel ne 14.133, de 202U.
12.6. Previamênte ao encaminhamento à cobrênça judicial, a multa podeÉ ser
recolhida admlnlstrôtlvamente no prazo máxlmo de 10 (dez) dlas, a contar da data
do receblmento da comunlcação envlada pela autoridade competênte.
L2.7, A apllcaçáo das sanç6es realizar-se'á em pÍocesso administrauyo que
assegurê o contradhórlo e a ampla deÍesâ ao Contratado, obseryando-se o
procedlmento prevlío no caput e parágrafos do aÍt. 158 da Lel ne 14.133, de 202i.,
paÍir as penalldades de Impedimento de llcltar e contrôtar e de declaração de
inldoneldade para llcltar ou contrêtar.
12.8. Na aplicaçáo das sançóês seéo consideràdos (art. 156, §1c, da Lel ne 14.133,
de 2O21 l:

â) a natureza ê a gràvidade da infraçâo comêdda;
b) as pecullaridades do caso concreto;
c) as clrcunstânclas agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem pam o Contratante;
e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integrldade,

conforme normas e oriênbções dos órgâos de controle.
12.9. Os atos preyistos como infrações administrauvas na Lel nq L4.133, de 202i.,
ou em outras lels de llcttações e conEatos da Admlnlstraçáo Públlca que também
selam tipiffcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, s€rão apuràdos e
julgados coniuntamente, nos mesmos autos, obseryados o rfto procedimental e
autoridade competente defrnldos na referida Lei (art. 159).
L2.1.0, A personalldade JurÍdlcâ do Contratado poderá ser dêsconslderada sempre
que utlllzada com abuso do dlreito para Íacllltar, encobrlr ou dlsslmulâr a prádca
dos atos llÍcitos prevlstos nêste Contrato ou paÍa provocar confusão patÍimonlal, e,
nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurÍdlca serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminisü-âção, à
pessoa iurÍdlca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de collgação
ou controle, de fato ou de dlÍelto, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o cont-aditório, a ampla defesâ e a obrigatoÍiedade de análise jurídlca prévla
(art. 160, da Lei no 14.133. de 2021)
12.11. O Conts-atante deverá, no prazo máximo de L5 (quinze) dlas úteis, conbdo
da data de apllcação da sanção, informar ê manter atuallzados os dados reladvos
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às sanções por ela apllcadas, pard fins de publlcldade no Cadastro
Empresas lnldôneas e Suspensas (Cels) e no CadastÍo Nacional de Empresas
Punldas (cnep), lnstituÍdos no âmbito do Poder Executlvo Federdl. (AÍt. 161, da Lel
ne L4.133, de 202L)
L2.12. Âs sançÕes de impedlmento de llcltar e contràtar e declarâção de
lnldoneldade pard llcltar ou contratar sâo passívels de reabllftação na forma do arL
163 da Lel ne 14.1332L.
L2.13. os débitos do contratado para com a Admlnlstrdção contratante, resultantes
de multa adminlstratlva e/ou indenlzações, não lnscritos em dÍvlda atlva, poderão
ser compensados, total ou parclalmente, com os cÉdltos devldos pêlo referldo
órgão decorrêntes destê mesmo contrato ou dê outros contratos admlnlstrdtlvos
que o contràtado possua com o mêsmo óÍgáo ora conts-dtante, na forma da
lnstruçáo Normatlva SEGES/ME nc 26, de t3 de abril dê 2022.

13. CIáUSUIÁ DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL (ATt. 92,
xrx)
L3.1. o contrôto será exHnto quando cumprldas as obrlgaçÔ6 de ambas as partes,
alnda que lsso ocorrâ antes do prôzo esüpulado para tanto.

13.2. Se as obdgaçôês não forem cumpÍidas no prdzo estipulado, a vigência ncará
prorrogada até a conclusão do obleto, caso em que deverá a Admlnlstraçâo
provldenclar a readequação do cronograma flxado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusâo do contrato referlda no ltem antêrior dêcorrer de
culpa do contratado:

a) ficará elê constltuÍdo em mora, sendo-lhe apllcávels as respectlvas
sanções admlnlstratlvas; e

b) poderá a Admlnlstração optar pela extinçâo do conts-ato e, nesse caso,
adotaé as mêdldas admltldas êm lêl para a condnuldadê da execução contratual

13.4. O contrâto poderá ser extlnto antes de cumprldas as obrlgaç6es nele
estlpuladas, ou antes do prczo nele flxado, por algum dos mouvos prevlstos no
ârtlgo 137 da Lei ne L4.f33nL, bem como amlgavelmente, assegumdos o
contradltódo e a ampla defesa.

L3.4.1. Nesta hlpótese, apllcam-sê também os arügos 138 e 139 da mesma
Lei.

L3.4.2. A alteràção so€lal ou a modmcação dâ ffnalldadê ou da estrutura da
empresa não ênselará a exünçâo se não rêstÍinglr sua capacldade de conclulr o
contrato.

13.4.2.1. Se a operaçáo lmpllcar mudança da pessoa Jurídlca
contrâtada, deverá sêr formallzado têrmo adiüvo pam alteraçâo sublêUva.

13.5. o termo de exünçáo, sêmprê que possÍvel, será precedldo:

13.5.1., Balanço dos eventos conhfuais iá cumpridos ou parclalmente
cumprldos;

13.5.2.. Relaçâo dos pagamentos iá efetuados e alnda devldos;

13.531.. lndenlzaçôes e multas.
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13.6. A extlnção do contràto não conflgurd óbice para o rec
desequllÍbrlo econômico-financelro, hlpótese em que será concedlda I ên
por melo de termo indenlzatórlo (art. 131, caput, da Lei n.e 14.133, dê 2021).
13.7. O contrôto poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém
únculo de natuÍeza técnica, comerclal, econômica, financera, trabalhista ou civil
com dlrlgente do órgão ou enudade contratante ou com agente públlco que tenha
desempenhado função na llcltação ou atue na fiscallzação ou na gestiio do
contrato, ou que deles sera cÔniuge, companhelro ou parente em llnha reta,
colaterdl ou por afinidade, até o terceiro gràu (art. !.4, Inciso w, da Lei n.s 14.133,
de 2021).
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14. CúUSUIá DÉCIMÂ QUÂRTA - DOTAçÂO ORçÂr,rENTÁntA íair. 92, Vttt)
14.1. As despesas decorrentes da presente conts-ôtação correrão à conta de
recursos específicos conslgnados no Orçamento da SECRETÂRIA MUNICIPAL DE
GESTAO AD MINISTRÂTIVA, na dotação:
14.2. A dotação relaüva aos exercÍcios financelros subsequentes será lndicada após
aprovâção da Lel Orçamentária Íespêcuva e liberaçâo dos crédltos
coÍrespondentes, mediante apostllamento,

15. crÁusulA DÉcrMÂ QUINÍA - DOS GASOS OMTSSOS (8É. 92, rrtt
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo âs disposições
conudas na Lei no 14.133, de 2021, e demais noÍmas federais apllcávels e,
subsldlariamente, segundo as disposiçôes conddas na Lei ne 8.078, de 1990 -
Códlgo de Defesa do Consumldor - e normas e prlncÍplos gerals dos contratos.

16. CTÁUSUI.A DÉCIIIiA sExTÂ . ALTERAçÔES
16.L. Eventuals alteraçô€s contÍatuals regêr-se-ão pela disciplina dos arts. L24 e
segulntes da Lel ne 14.133, de 2021.
16.2. O contratado é obrlgado a acettar, nas mesmas condições contràtuals, os
acrêcimos ou supress6es que se fizerem necessárlos, até o llmite de 25% (ünte e
cinco por cento) do valor inlclal atuallzôdo do conúato.
16,3. As alterações conts-âtuals deverão ser pÍomovldas medlante celêbração de
termo adtdvo, submetldo à pévla aprovação da consultorla jurÍdlca do
contratante, salvo nos casos de justlficada necessidade de antecipaçâo de seus
efeitos, hlpótese em que a formallzação do adluvo dêverá oconer no prazo máximo
dê 1 (um) mês (aÍt. 132 da Lêl nc 14.133, de 2021).
16.4. Reglstros que não caÍacterizam alteração do conb-âto podem sêr reallzados
por simples aposHla, dlspensada a celebrâçâo dê têrmo adltivo, na forma do art.
136 da Lei nP 14.133, de 202L.

17. cráusurá DÉcrMÂ sÉnMÂ - puBucaçÃo
L7.1. lncumbká ao conE-atante dlvulgar o presente lnstrumento no Portal Naclonal
de ConEatações Publicas (PNCP), na forma prevlsta no arL 94 dâ Lêl 14.133, de
2021, bem como no respectlvo sÍtio oflcial na lntemet, em atenção ao art.9L,

I
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caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 72.527,
aÍt. 7e, §3q, inclso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

IE. CúUSULA DÉC|MÀ OTTAVA- FORO (aÍt. 92, §lel
18.1. Flca eleito o Foro da Comarcâ de Crateús para dlrlmlr os lltÍglos que
decorrerêm da execução destê Termo de Contrato que nâo puderem ser compostos
pela conciliaçáo, conforme art 92, §1e, da Lel ne 1.4,1,3321.
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